
PODER JUDICIÁRI0 

JUSTIGA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL D0 TRABALHo DA 11 REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 169/93 

CERTIFICO E DOU FB que o Egregio Tribunal 

Pleno, em sessao hoje realizada no uso de suas 

atribuiçoes legais e regimentais apreciando 

Processo TRT n° MA-315/89, por unan imidade de votos, 

resolveu: 

I DEFERIR o pedido de acumulaçao de ferias da 

Exma. Sra. Dra. ORMY DA CONCEIÇÃO DIAS BENTES, Juiza 

Presidente da JCJ de Tefe, referente ao 
exercicio 

de 1993 com o de 1994, para goz0 em data oportuna 

II - CONCEDER a Ilustre Magistrada o pagamento

da 13 parcela da Gratificaçao Natalina 
por Oc asiaoo 

de suas ferias regulamentares.

Sala de sessoes, 07 de gezembro de 1993. 

a 
SANDRA DI MAULO 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Publicada no 
D.0.E.A. 

- Poder 
Judiciario de 15/12/93, à fl.02. 

JT 017 
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